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Parecer Normativo nº09 /2024 – CME/SJP  
Aprovada em: 18/12/2024 
Interessado: Secretaria Municipal de Educação de São José dos Pinhais 

Processo nº 
145/2024 

Plenário do CME 
11/12/2024 
18/12/2024 

Data da apresentação 
07/11/2024                   

Parecer nº 
09/2024 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação de São José dos Pinhais 

Assunto: Parecer sobre a revisão da Resolução nº03/2015 a qual apresenta a organização, 
a estrutura e o funcionamento dos serviços da Educação Especial no município de São José 
dos Pinhais 

Câmara de Ensino Fundamental e Especial: Conselheira Carolline Pereira de Araujo Maia, 
Conselheira Clicie Maria Cancelier Negoseki, Conselheira Dhebora Cristina da Silva, 
Conselheira Domingas de Fátima Cardoso Amaral, Conselheiro Luiz Carlos Costa da Silva, 
Conselheira Maria Madalena de Carvalho Hitner, Conselheira Maristela do Rocio Dittert, 
Conselheira Rosiani Silva Franchetto..  

Relatoria: Conselheira Ana Lucia Rodrigues e Conselheira Carolline Pereira de Araujo Maia 

Homologado pelo Secretário em: 20/12/24 – Conforme anexo 
______________________________ 

I – Relatório 
O Secretário Municipal de Educação de São José dos Pinhais, Diego Santin Inoue encaminhou 
no dia 06 de novembro o Ofício nº 1063/2024, em que solicita ao Conselho Municipal de 
Educação a análise e parecer sobre a proposta de revisão da Resolução nº 03/2015, a qual 
apresenta a organização, a estrutura e o funcionamento dos serviços da Educação Especial no 
município de São José dos Pinhais. A necessidade das alterações ocorre devido a atualização 
de novos serviços ofertados pela Secretaria Municipal de Educação, organizados e coordenados 
pelo Departamento de Inclusão e Educação Especial. O referido Ofício foi apresentado na 10ª 
Reunião Ordinária, de 07 de novembro de 2024 e encaminhado para análise e estudos para a 
Câmara de Ensino Fundamental e Especial. 
II – Fundamentação Legal  
Considerando o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
Considerando a Lei Federal nº 7853/89, regulamentada pelo Decreto Federal nº3298/1999; 
Considerando o Decreto Federal nº 1044/1969; 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/1996, nos seus 
artigos 58 a 60”;  
Considerando a Lei n° 12796/2013; 
Considerando o que fundamenta a Resolução CNE-CEB nº 02/2001 que institui as Diretrizes 
Nacionais para a Educação Básica; 
Considerando o Plano Nacional da Educação – PNE, Lei nº 13.005/2014 que orienta a 
necessidade de universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o 
acesso à Educação Básica e ao Atendimento Educacional Especializado, preferencialmente na 
rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados; 
Considerando a Lei nº 10436/2002 regulamentada pelo Decreto nº 7911/2011; 
Considerando a Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva – 
MEC/SEESP 2008; 
Considerando o Decreto Legislativo nº 186/2008 que ratifica a convenção da ONU de 2006; 
Considerando o Parecer n° 07/2014 – CEE; 
Considerando a Resolução do MEC nº 04/2009 que institui Diretrizes para o Atendimento 
Educacional Especializado – AEE; 
Considerando a Nota Técnica nº 055/2013/MEC/SECADI/DPEE; 
Considerando a Deliberação nº 02/03  do CEE; 
Considerando a Nota Técnica nº 24/2013/SECADI/DPEE que orienta os Sistemas de Ensino 
para a implementação da Lei nº 12764/2012; 
Considerando a Lei n° 13146/2015 que institui a Lei Brasileira de Inclusão – Estatuto da Pessoa 
com Deficiência; 
Considerando a Lei nº 632/04 que dispõe sobre a criação do Sistema Municipal de Ensino; 
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Considerando a Lei nº 632, de 29 de outubro de 2004, que “Disciplina a Organização do Sistema 
Municipal de Ensino do Município de São José dos Pinhais” instituindo o Conselho Municipal de 
Educação como órgão normativo do município; 
Considerando que o Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais, instituído pela 
Lei Municipal n° 02/93 e revogada pela Lei nº 1.500/2010 e organizado pela Lei n° 3.055/2018, 
“tem por finalidade estabelecer Políticas Educacionais e fixar diretrizes para o Sistema Municipal 
de Ensino de São José dos Pinhais”. 
Posto isto, o Secretário Municipal de Educação de São José dos Pinhais Diego Santin Inoue 
encaminhou o Ofício nº 1063/2024, em que apresenta ao Conselho Municipal de Educação a 
proposta de revisão da Resolução nº 03/2015 a qual apresenta a organização, a estrutura e o 
funcionamento dos Serviços da Educação Especial no município de São José dos Pinhais. 
A Câmara de Ensino Fundamental e Especial reuniu-se no dia 11 de dezembro de 2024 para 
análise, estudos e discussões das propostas de alterações e inclusões apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Educação. O Conselho Pleno, em sua  7ª Reunião Extraordinária reuniu-
se dia 18 de dezembro de 2024, para as discussões sobre as alterações e inclusões 
relacionadas a proposta de revisão da Resolução nº 03/2015 a qual apresenta a organização, a 
estrutura e o funcionamento dos Serviços da Educação Especial no município, organizadas e 
coordenadas pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
Em anexo: 
Ofício nº 1063/2024 da SEMED.       
Resolução com alterações.  
Considerando que o Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais é o órgão 
normativo do município, o Colegiado emite seu Parecer para a solicitação encaminhada pela 
Secretaria Municipal de Educação.  
III – Conclusão e voto  
No dia 11 de dezembro, os membros da Câmara do Ensino Fundamental e Especial reuniram-se 
para estudos e análise das propostas apresentadas para as alterações e inclusões na proposta 
de revisão da Resolução nº 03/2015 a qual apresenta a organização, a estrutura e o 
funcionamento dos Serviços da Educação Especial no município de São José dos Pinhais 
Após análises e discussões sobre a proposta de revisão, a Resolução nº 03/2015 foi aprovada 
por unanimidade pelos membros da Câmara de Ensino Fundamental e Especial. 
O Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais na 7ª Reunião 
Extraordinária, de 18 de dezembro de 2024, realizou a análise sobre a solicitação realizada via 
Ofício nº 1063/2024 de 06 de novembro de 2024. A proposta de revisão foi apresentada pela 
Conselheira e Presidente do Conselho Municipal de Educação Carolline Pereira de Araújo Maia 
e pela Conselheira Clicie Maria  Cancelier Negoseki, com o objetivo de prestar  quaisquer 
esclarecimentos que se fizessem necessários para os Conselheiros presentes.  
A Conselheira Ana Lúcia Rodrigues apontou a necessidade de estudos do Parecer nº 50/2023 
do Conselho Nacional de Educação a fim de verificar se haverá necessidade de adequação da 
proposta de revisão da Resolução nº 03/2015. O Parecer nº 50/2023 do CNE/CP, recentemente 
aprovado em 5 de novembro de 2024 traz disposições importantes sobre a Educação Especial. 
Todavia entendendo a importância da aprovação nesta reunião das alterações que são 
significativas para a melhor adequação dos Serviços da Educação Especial organizado e 
coordenado pelo Departamento de Inclusão e Educação Especial deste município, sugeriu-se 
que após estudos do referido Parecer, se houver necessidade, orienta-se que seja (m) realizada 
(s) a (s) adequação (ões) que forem pertinentes e após as adequações encaminhar para nova 
aprovação e publicação. 
Diante do exposto, tendo em vista a análise e discussões acerca do Ofício  apresentado na 
Reunião Extraordinária do Conselho Pleno, realizada em 18 de dezembro de 2024, após as 
alegações e argumentações dos presentes, este Conselho emitiu Parecer_favorável_ sobre a 
revisão da Resolução nº 03/2015 a qual apresenta a organização, a estrutura e o funcionamento 
dos Serviços da Educação Especial no município de São José dos Pinhais e propõe à Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED: 
1 – Que as alterações propostas pela SEMED sejam acatadas; 
2 - Que a Secretaria Municipal de Educação por meio do Departamento de Inclusão e Educação 
Especial oriente as Unidades de Ensino quanto às alterações, inclusões e cumprimento aos 
critérios estabelecidos. 
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3 – Que sejam realizadas as adequações na Resolução nº03/2015 que se fizerem necessárias 

de acordo com os estudos realizados nas Câmaras sobre o Parecer nº 50/2023 do Conselho 
Nacional de Educação, aprovado em 5 de novembro de 2024/Reanálise do Parecer nº 50, de 5 de 

dezembro de 2023, que trata das Orientações Específicas para o Público da Educação Especial: 
Atendimento a Estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 
4 – Que as regulamentações apontadas pelo Conselho Municipal de Educação sejam atendidas.  
5 – Que qualquer alteração, que não cumpra o solicitado, seja comunicado ao Colegiado. 
É o Parecer. 
São José dos Pinhais, 18 de dezembro de 2024. 
 
Carolline Pereira de Araújo Maia 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
São José dos Pinhais 
 
Conselheiros (as) Titulares presentes: 
1-Ana Lucia Rodrigues, 2- Carla Cristine Agulham, 3- Carmem Lucia de O. Rocha,  
4- Clicie Maria Cancilier Negoseki, 5- Leila Gonçalves de Carvalho, 6- Louise Alves Schirmer,  
7- Luiz Carlos Costa da Silva, 8- Rodrigo Cristiano de Oliveira, 9- Rosiani Silva Franchetto,  
Conselheiros (as) Suplentes na condição de titular:  
1-Evelyn Caroline Betim Araújo, 2- Maria Helena Guedes Tetu, 3- Vilma Pissaia da Cruz. 
Conselheiros (as) Suplentes presentes: 
1-Adriano Martins Xavier, 2 - Carolline Pereira de Araujo Maia, 3- Delma Regiane Cordeiro 
Furman, 4- Juliana Valli M. Criminácio, 5- Marinês Gabriela C. Jarek. 
Votos contrários 
Não houve votos contrários. 
Todos de acordo na 7ª Reunião Extraordinária do Conselho Pleno, realizada em 18 de dezembro 
de 2024. 
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Parecer Normativo nº 10/2024 – CME/SJP  
Aprovada em: 18/12/2024 
Interessado: Secretaria Municipal de Educação de São José dos Pinhais 

Processo nº 
155/2024 

Plenário do CME 
11/12/2024 
18/12/2024 

Data da apresentação 
11/12/2024                 

Parecer nº 
10/2024 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação de São José dos Pinhais 

Assunto: Parecer sobre a organização e estruturação do Serviço de Apoio às Altas Habilidades 
e Superdotação. 

Câmara de Ensino Fundamental e Especial: Conselheira Carolline Pereira de Araujo Maia, 
Conselheira Clicie Maria Cancelier Negoseki, Conselheira Dhebora Cristina da Silva, Conselheira 
Domingas de Fátima Cardoso Amaral, Conselheiro Luiz Carlos Costa da Silva, Conselheira 
Maria Madalena de Carvalho Hitner, Conselheira Maristela do Rocio Dittert, Conselheira Rosiani 
Silva Franchetto.  

Relatoria: Conselheira Carolline Pereira de Araujo Maia 

Homologado pelo Secretário em: 20/12/2024 – Conforme anexo.                                                                              

I – RELATÓRIO 
O Secretário Municipal de Educação de São José dos Pinhais, Diego Santin Inoue encaminhou 
no dia 02 de dezembro o ofício nº 1133/2024, em que apresenta ao Conselho Municipal de 
Educação a proposta de organização e estruturação do Serviço de Apoio às Altas Habilidades e 
Superdotação. A necessidade surge em organizar e estruturar o Serviço de Apoio às Altas 
Habilidades e Superdotação, direcionados através do Departamento de Inclusão e Educação 
Especial. O mesmo foi apresentado na 11ª Reunião Ordinária, de 04 de dezembro de 2024 e 
encaminhado para análise e estudos pela Câmara de Ensino Fundamental e Especial. 
 


